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REF. PROCESSO 8840/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 42/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR-SP 

 

24 de outubro de 2024 

 

A Empresa E.TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no 

CNPJ: 22.228.425/0001-95, localizada Endereço: ALAMEDA RUBENS MARTINI nº 

582, MOGI GUACU/SP, CEP: 13848833, por intermédio de seu representante legal 

Senhor Ezequias Tripode, vem perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 164 caput 

da Lei 14.133/2021 apresentar  

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

Ao edital supracitado pelas razões a seguir aduzidas 

 

I.  TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que o pregão 

eletrônico está previsto para 29/10/2024, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito 

de até 03 (três) dias úteis previsto no item 15.1 do edital do Pregão em referência. 

 

II. DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou que 

o instrumento convocatório dispõe vícios que comprometem a legalidade do 

procedimento licitatório, vejamos a exigência: 

 

1. LAUDOS COM EXIGÊNCIAS EXORBITANTES  

 

“NBR 17088:2023 - Corrosão por Exposição à Névoa Salina Neutra - 

1290 Hrs, Grau de empolamento conforme NBR 5841:2015 - d0 = 

Isento de bolhas / t0 = Isento de bolhas, Grau de enferrujamento 

conforme NBR ISO 4628ª1-3:2022 - Ri 0 = 0 % de área enferrujada.” (Grifamos) 

 

 

Contudo a ABNT NÃO DETERMINA nenhum prazo específico para estas normas. Ou 

seja se o órgão quer exigir uma quantidade tão exorbitante como essa, ele precisa dar 

tempo para que as empresas providenciem e se adequem a exigência. 

 

Note que a empresa não está falando que não pode ser exigido. O que está afirmando é 

que, uma vez que a própria norma não estabelece uma quantidade de horas de ensaio, 

necessário se adequar para solicitar uma quantidade tão exorbitante como essa. 
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UM RELATÓRIO DE ENSAIO RESISTENCIA A CORROSÃO POR 

EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA POR 1290 HORAS, SIGNIFICA QUE A 

CHAPA DE AÇO FICOU NO MINIMO POR 60 DIAS sendo analisada. Desta forma, 

se a empresa não tem conhecimento prévio da exigência deste edital em específico, não 

irá conseguir participar do certame, pois o edital não foi publicado com 60 dias de 

antecedência.  

 

Ante todo o exposto, pergunta-se: o que é procedimento licitatório, senão a contratação 

do produto demandado pela Administração, com base na oferta mais vantajosa? A 

impugnante reconhece a complexidade do objeto e a necessidade de assegurar a qualidade 

na contratação; entretanto, tal complexidade e a busca pela qualidade não podem se 

prestar a comprometer a competitividade e a obtenção da oferta mais vantajosa. 

 

Oportuno anotar que o art. 150 da Lei 14.133/21 estabelece de modo cristalino: Exige-se 

que o objeto licitado seja definido de forma precisa, clara e suficiente, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição. (Grifamos) 

 

De fato, conforme anotado pelo Desembargador Jessé Torres Pereira Júnior , discorrendo 

sobre o princípio da impessoalidade, as "cláusulas e condições, de presença necessária 

em todo contrato da Administração, decorrem de comando legal (...) vale dizer, decorrem 

de norma geral, abstrata e impessoal, como soem ser todas as disposições de lei, defeso 

à Administração instituir normas regulamentares ou contratuais que contornem a 

ordem da lei, ou que, pior, favoreçam interesses particulares ou atendam a 

circunstâncias personalizadas (Grifamos)" . 

 

Muito propícia, por sinal, a síntese do Professor Hely Lopes Meirelles: "O que o princípio 

da igualdade entre os licitantes veda é a cláusula discriminatória ou o julgamento faccioso 

que desiguala os iguais ou iguala os desiguais, favorecendo a uns e prejudicando a outros, 

com exigências inúteis para o serviço público, mas com destino certo a determinados 

candidatos"  

 

É compreensível que a Administração queria adquirir um material com maior 

durabilidade e com garantias de qualidade, sendo essa inclusive uma obrigação. Contudo 

não pode esbarrar na igualdade entre licitantes, muito menos em restrição da 

competitividade, pois isso acarreta pouca disputa e consequentemente maior preço. 

 

Sendo assim, a Administração possui duas saídas, para não ferir os princípios basilares 

da licitação: permitir que as empresas ensaiem seus produtos conforme as exigências do 

edital, dando tempo hábil para isso, o que acredito ser inviável pelo tempo de ensaio ou 

exigir uma garantia que permita a troca do material caso ocorrer corrosão. 

A garantia de substituição do material por defeito de fabricação e oxidação espontânea é 

a melhor ferramenta para adquirir o material conforme justificativa apresentada, sem 

restringir a participação de excelentes empresas do mercado. 
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III – PEDIDO E CONCLUSÃO 

 

Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido pregão, cuja sessão pública 

de abertura está prevista para o dia 29/10/2024 às 09:00, de forma a adequar, com a 

consequente republicação do edital reformulado, nos termos do artigo art. 164, parágrafo 

único da Lei 14.133/2021. 

 

 
 

24 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________ 
EZEQUIAS TRIPODE 
Administrador 
RG nº 19.812.575 SSP/SP 
CPF/MF sob nº 130.782.768-30 
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